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Gabinete VEREADOR ADAILTON MENDES DE LIMA - MDB

INDICAÇÃO: 183/2019

Senhor Presidente,

 

   O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, INDICA, que seja enviado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr.
Donato Lopes da Silva, para seguinte providência.

 

QUE SEJA CRIADO O CONSELHO DE EMPRESÁRIOS DE RIO BRILHANTE

 

JUSTIFICATIVA:

Com o objetivo no sentido de unir forças com os empresários locais de diferentes setores de nossa cidade, sugerindo alternativas para melhorias na
empregabilidade.

A criação deste Conselho é de incentivar os empreendimentos empresariais, promovendo dessa forma o progresso econômico local, o bem estar
social diante da geração de emprego. Auxiliar na resolução de problemas específicos ou comuns, seja da natureza administrativa ou econômica.

Demais justificativas será dada em Plenário.

 

 A presente indicação merece a atenção da Administração Municipal.

Sala das Sessões, 03/06/2019 - 14:06:09
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